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O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Camilo Cristófaro, visa proibir a 
cobrança de multa e/ou aplicação de qualquer penalidade aos usuários de estacionamentos de 
estabelecimentos comerciais pela perda ou extravio do respectivo cartão e/ou ticket. 

O parágrafo único do art. 1º estabelece que, para a retirada do veículo do 
estacionamento, o condutor do veículo cujo cartão e/ou ticket houvera extraviado deverá, 
obrigatoriamente, apresentar documento pessoal de identidade e do respectivo veículo. 

Pelo art. 2º, os fornecedores de serviços e estabelecimentos de que trata o projeto 
deverão manter registros de entrada e saída dos veículos para, em caso de perda ou extravio 
do cartão e/ou ticket do estacionamento, o registro seja consultado e cobrado do usuário o 
valor relativo ao tempo de efetiva utilização do serviço. 

A douta Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa apresentou 
substitutivo "a fim de adaptar a redação do projeto aos preceitos da Lei Complementar nº 
95/1998". 

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, visto que as despesas de 
sua execução serão cobertas por dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

Favorável, portanto, é o parecer, nos termos do mencionado substitutivo da Comissão 
de Constituição, Justiça e Legislação Participativa. 

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 19/12/2019. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 08/01/2020, p. 83 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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